
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”                                                     

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

REQUERIMENTO Nº 174/2026
Senhor Presidente,

Considerando a importância da implantação e funcionamento do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência – SAMU para garantir maior agilidade e eficiência no atendimento de 
urgência e emergência à população;

Considerando a expectativa da população bebedourense quanto à efetivação do 
convênio e início das operações do serviço no município;

Considerando a necessidade de transparência e acompanhamento dos atos 
administrativos relacionados à habilitação do convênio junto ao Ministério da Saúde e 
demais órgãos competentes;

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
vem respeitosamente requerer que oficie ao Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal 
de Saúde para que informem a esta Casa de Leis os seguintes questionamentos sobre o 
SAMU:

1) Os documentos necessários para o emplacamento do veículo já foram encaminhados e 
devidamente protocolados junto aos órgãos competentes?

2) A base operacional já possui registro e endereço cadastrados no sistema exigido pelo 
Ministério da Saúde?

3) Todas as documentações pendentes junto ao Ministério da Saúde e ao Governo 
Federal já foram enviadas pelo município?

4) Existe alguma pendência documental, administrativa ou técnica que ainda impeça a 
conclusão do processo de habilitação do convênio?

5) Qual é o atual estágio do processo para que o município seja finalmente contemplado 
com o referido convênio?

6) A Secretaria Municipal de Saúde tem acompanhado e encaminhado, dentro dos prazos 
estabelecidos, todas as exigências, complementações e solicitações realizadas pelos 
órgãos federais responsáveis pela análise do processo?

7) Há alguma previsão oficial para a conclusão da análise e posterior liberação do 
convênio por parte do Governo Federal?

8) Quais providências estão sendo adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde para 
garantir maior agilidade na efetivação desse importante benefício para o município?
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JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por objetivo obter informações atualizadas acerca 
do andamento do processo de habilitação e implantação do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência – SAMU no município de Bebedouro.

Trata-se de uma demanda de extrema relevância para a população, uma vez que 
o SAMU desempenha papel fundamental no atendimento rápido e eficiente de situações 
de urgência e emergência, contribuindo diretamente para a preservação de vidas e para a 
redução de sequelas decorrentes de acidentes e agravos à saúde.

Diante das informações já divulgadas sobre a destinação da unidade ao 
município, é necessário que esta Casa de Leis acompanhe o andamento dos 
procedimentos administrativos exigidos pelos órgãos federais, especialmente quanto ao 
envio de documentação, regularização cadastral, habilitação da base operacional e 
demais exigências necessárias para a efetiva liberação do convênio.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 16 de junho de 2026.

OTÁVIO ALTOBELI YASSINE MANZI
VEREADOR LÍDER – PL
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=D90ZY8D4204M2N9S, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: D90Z-Y8D4-204M-2N9S
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